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PORTARIA Nº 132/2020, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
 

“Concede férias a servidora pública municipal, e dá 
outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos 
termos art. 72, da Lei Municipal de nº 131/97. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal, Sra. MARTA 
SOUZA ROCHA, Assessor Administrativo do Departamento de Contabilidade, matrícula 
2206, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, no período de 01 a 30 de dezembro de 
2020. 
 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
   
Gabinete do Prefeito do Município de V. da Roça - Bahia, em 25 de novembro de 2020. 
 
   
  

 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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